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ERRATA 

 
No Diário Oficial do Município nº 454, Pág. 2, do dia 
25.07.2022, referente ao Termo de Adjudicação e Resultado, 
Pregão Eletrônico nº 049/2022,  
onde se lê: EMPRESA: VIATUR TRANSPORTES E TURISMO - 
LTDA, CNPJ/MF Nº 03.409.286/0001-51, Valor R$ 75.778,72 
(setenta e cinco mil setecentos e setenta e oito reais e setenta 
e dois centavos), EMPRESA: IVO RODRIGUES DE OLIVEIRA - 
ME, CNPJ/MF Nº 29.828.963/0001-60, Valor R$ 195.492,50 
(cento e noventa e cinco mil quatrocentos e noventa e dois 
reais e cinquenta centavos), EMPRESA: JOSE RODRIGUES 
TRANSPORTES - ME, CNPJ/MF Nº 14.786.559/0001-01, Valor 
R$ 268.180,44 (duzentos e sessenta e oito mil cento e oitenta 
reais e quarenta e quatro centavos), Valor total da Licitação: 
R$ 539.451,66 (quinhentos e trinta e nove mil quatrocentos e 
cinquenta e um reais e sessenta e seis centavos).  
Lê-se: EMPRESA: VIATUR TRANSPORTES E TURISMO - LTDA, 

CNPJ/MF Nº 03.409.286/0001-51, Valor R$ 75.778,73 
(setenta e cinco mil setecentos e setenta e oito reais e setenta 
e três centavos) EMPRESA: IVO RODRIGUES DE OLIVEIRA - 
ME, CNPJ/MF Nº 29.828.963/0001-60, Valor R$ 195.499,50 
(cento e noventa e cinco mil quatrocentos e noventa e nove 
reais), EMPRESA: JOSE RODRIGUES TRANSPORTES - ME, 
CNPJ/MF Nº 14.786.559/0001-01, Valor R$ 268.185,84 
(duzentos e sessenta e oito mil cento e oitenta e cinco reais e 
oitenta e quatro centavos), Valor total da Licitação: R$ 
539.464,07 (quinhentos e trinta e nove mil quatrocentos e 
sessenta e quatro reais e sete centavos), altera-se com base 
no Art. 21 § 4° da lei 8.666/93 e as demais condições 
permanecem inalteradas. 
 
No Diário Oficial do Município nº 458, Pág. 8/9, do dia 
28.07.2022, referente ao Termo de Homologação, Pregão 
Eletrônico nº 049/2022,  
onde se lê: EMPRESA: VIATUR TRANSPORTES E TURISMO - 
LTDA, CNPJ/MF Nº 03.409.286/0001-51, Valor R$ 75.778,72 
(setenta e cinco mil setecentos e setenta e oito reais e setenta 
e dois centavos), EMPRESA: IVO RODRIGUES DE OLIVEIRA - 
ME, CNPJ/MF Nº 29.828.963/0001-60, Valor R$ 195.492,50 
(cento e noventa e cinco mil quatrocentos e noventa e dois 

reais e cinquenta centavos), EMPRESA: JOSE RODRIGUES 
TRANSPORTES - ME, CNPJ/MF Nº 14.786.559/0001-01, Valor 
R$ 268.180,44 (duzentos e sessenta e oito mil cento e oitenta 
reais e quarenta e quatro centavos), Valor total da Licitação: 
R$ 539.451,66 (quinhentos e trinta e nove mil quatrocentos e 
cinquenta e um reais e sessenta e seis centavos).  
Lê-se: EMPRESA: VIATUR TRANSPORTES E TURISMO - LTDA, 
CNPJ/MF Nº 03.409.286/0001-51, Valor R$ 75.778,73 
(setenta e cinco mil setecentos e setenta e oito reais e setenta 
e três centavos) EMPRESA: IVO RODRIGUES DE OLIVEIRA - 
ME, CNPJ/MF Nº 29.828.963/0001-60, Valor R$ 195.499,50 
(cento e noventa e cinco mil quatrocentos e noventa e nove 
reais), EMPRESA: JOSE RODRIGUES TRANSPORTES - ME, 
CNPJ/MF Nº 14.786.559/0001-01, Valor R$ 268.185,84 
(duzentos e sessenta e oito mil cento e oitenta e cinco reais e 
oitenta e quatro centavos), Valor total da Licitação: R$ 
539.464,07 (quinhentos e trinta e nove mil quatrocentos e 
sessenta e quatro reais e sete centavos), altera-se com base 
no Art. 21 § 4° da lei 8.666/93 e as demais condições 
permanecem inalteradas. 
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GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE Nº 041 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DO 
QUADRO DE PESSOAL DO MUNICIPIO DE ÁGUA CLARA/MS - 
EDITAL Nº 001/2020 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do resultado do Concurso Público Edital n° 
01/2020, TORNA PÚBLICA A CONVOCAÇÃO PARA POSSE DA 
APROVADA E CLASSIFICADA NO CONCURSO PUBLICO - 
EDITAL Nº 01/2020, conforme relação constante no Anexo I 
deste Edital para se apresentar no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito à Rua 
Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro – Água Clara/MS, no 
horário das 07h às 13h, a partir do dia 04/08/2022, munida 
dos documentos relacionados no artigo 15.1.2, item b e c, 
previsto no edital de abertura do Concurso Público nº 01/2020 
para agendamento do Exame Médico Pré - Admissional.  

Para a realização do Exame Médico Pré – Admissional, 

a aprovada deverá apresentar o resultado dos exames 
previstos no artigo 15.1.3, item a, b, c, d, e, f e g, previsto no 
Edital de Abertura do Concurso Público nº 01/2020. 

A candidata convocada deverá se apresentar para 
posse, as suas expensas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
consecutivos contados da publicação do ato de provimento do 
cargo, sob pena de ter seu ato de nomeação tornado sem 
efeito. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos três dias do mês de agosto do ano de dois 
mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE Nº 041 
CONCURSO PÚBLICO DO MUNICIPIO DE ÁGUA CLARA/MS 

531 - PROFESSOR PEDAGOGO 
NOME INSCRIÇÃO 

19º JADEILDA DA SILVA OLIVEIRA CRUZ 366727 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 053/2022. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO – EDITAL Nº 002/2022. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 002/2022, 
TORNA PUBLICO A CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E 
CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 002/2022, conforme relação constante no Anexo I 
deste Edital para se apresentarem no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, 
sito a Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro - Água 
Clara/MS, em caráter de urgência, no horário das 07h às 13h, 
no dia 03/08/2022, munidos de documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 

Grosso do Sul, aos dois dias do mês de agosto do ano de dois 
mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 053/2022 

09. CARGO: SERVIÇOS GERAIS – ZONA URBANA 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

28 0335-01 Aparecida Lino de Paula 6,0 

 

11. ASSISTENTE DE ATIVIDADE PARA EDUCAÇÃO INCLUSIVA 

– ZONA URBANA 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

51 0708-01 Jessica Aparecida Alves Ramos 5,0 

52 0760-01 
Izabel Cristina Teixeira 

Rossignolo 
4,5 

 

14. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ZONA URBANA 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

42 0908-01 Valéria Bariani dos Santos 16,0 

43 0950-01 Edna de Souza Alves 15,5 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 187/2022 
Pregão Eletrônico n° 061/2022 

O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço Por Item. 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de 01 (um) 
veículo novo 0 (zero) km, oriundo das emendas parlamentares 
individuais indicadas pelo Poder Legislativo de Água Clara/MS, 
DESERTO no Processo Administrativo n° 135/2022, Pregão 
Eletrônico nº 042/2022, conforme condições, quantidades, 
especificações e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência, Edital e seus anexos. Recebimento e Abertura 
das Propostas: ás 08:00 horas (horário local) – 09h00min 
(Brasília-DF) do dia 17 de agosto 2022. Local: 
https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”. Edital: O 
Edital encontra-se a disposição dos interessados, no Portal 
ComprasBR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de 
Transparência do Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/ transparencia/ - Portal de 
Compras e Edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/ 
comprasedital/. Demais informações poderão ser solicitadas no 
Setor de Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, 
Centro, CEP 79.680-000, ou pelo e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: Telefone 
(067) 3239-1291 das 07h00min ás 13h00min (horário local). 
Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a 
realização da sessão pública, fica a mesma adiada para o 
primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 02 de agosto de 2022. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Pregoeiro 
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 196/2022. Inexigibilidade 
nº 016/2022. Processo Administrativo nº 0185/2022. 
Partes: Município de Água Clara/ MS e a empresa Coimbra & 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
http://189.86.4.18:8079/%20transparencia/
http://189.86.4.18:8079/%20comprasedital/
http://189.86.4.18:8079/%20comprasedital/
mailto:edital@pmaguaclara.ms.gov.br
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Palhano Advogados Associados S/S. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA EM ASSUNTOS 
ESPECIALIZADOS RELACIONADOS A ARRANJOS 
GOVERNAMENTAIS E LICITAÇÕES. Valor Total: R$ 253.440,00 
(Duzentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e quarenta 
reais). Vigência: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses 
contados da data de sua assinatura. Data: 28/07/2022. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal. Secretária 
Municipal de Administração – Luciana de Jesus Campos da 
Silva. Empresa Contratada: COIMBRA & PALHANO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S. – Luciane Ferreira Palhano 
 

EXTRATO DO CONTRATO. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 166/2022. CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
206/2022. PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2022. ADESÃO 
ARP N° 005/2022. Partes: Município de Água Clara/MS 
através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa: 
BAUMER S.A. Objeto: contração de empresa para 
fornecimento de equipamento médico hospitalar, por meio de 
adesão a Ata de Registro de Preços nº 135/2022, do Pregão 
Eletrônico nº 350/2021, da Secretaria Estadual de Saúde do 
Estado de Pernambuco. Valor Total: R$ 162.701,00 (Cento e 
sessenta e dois mil, setecentos e um reais). Vigência: A 
vigência do contrato será de 04 (quatro) meses a contar da 
data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a 
critério da administração pública por igual período conforme 
prevê na Lei n° 8.666/93. Data: 26/07/2022. Assinantes: 
Contratante: Município de Água Clara/MS - Gerolina da Silva 
Alves – Secretaria Municipal de Saúde – Morgana Espinosa. 
Contratada: BAUMER S.A CNPJ: 61.374.161/0001-30 – José 
Henrique Marques Camargo. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 207/2022. Processo 
Administrativo nº 137/2022. Pregão Eletrônico nº 
041/2022. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS 
através do Fundo Municipal de Secretária Municipal de 
Assistência Social, Trabalho e Habitação e a empresa: S. H. 
Informática - LTDA. Objeto: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de administração e 
gerenciamento de despesas de manutenção automotiva em 
geral, com fornecimento de peças, componentes e acessórios, 
com implantação e operação de sistema informatizado, para 
atender os veículos oficiais relacionados do Município de Água 
Clara/MS, bem como outros que porventura forem adquiridos, 
durante o período de vigência contratual, de acordo com as 
especializações conforme Termo de Referência Edital e seus 
anexos. Valor Total: R$ 85.100,00 (oitenta e cinco mil e cem 
reais). Vigência: O prazo de vigência do Contrato será de 12 
(doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da 
Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Data: 26/07/2022. 
Assinam: Contratante: Prefeita Municipal - Gerolina da Silva 
Alves – Dayane Rosa Peres - Secretária Municipal de 
Assistência Social, Trabalho e Habitação. Contratada: S. H. 
Informática - LTDA – Representante Gleydson Pinto Machado. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N°.: 208/2022. Processo 

Administrativo nº.: 137/2022. Pregão Eletrônico nº.: 
041/2022. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a 
empresa: S. H. Informática - LTDA. Objeto: Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de 
administração e gerenciamento de despesas de manutenção 
automotiva em geral, com fornecimento de peças, 
componentes e acessórios, com implantação e operação de 
sistema informatizado, para atender os veículos oficiais 
relacionados do Município de Água Clara/MS, bem como outros 
que porventura forem adquiridos, durante o período de 
vigência contratual, de acordo com as especializações 
conforme Termo de Referência Edital e seus anexos. Valor 
Total: R$ 1.050.800,00 (um milhão, cinquenta mil, e 
oitocentos reais). Vigência: O prazo de vigência do Contrato 
será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, 

nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Data: 
26/07/2022. Assinam: Contratante: Prefeita Municipal - 
Gerolina da Silva Alves, Secretaria Municipal de Finanças - 
Denise Rodrigues Médis, Secretaria Municipal de Educação - 
Adriana Rosimeire Pastori Fini, Glaycon Rodrigues Ignácio - 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente - Leticia Rodrigues Feitosa. Contratada: S. H. 
Informática - LTDA – Representante Gleydson Pinto Machado. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N°.: 209/2022. Processo 
Administrativo nº.: 137/2022. Pregão Eletrônico nº.: 
041/2022. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS 
através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa: S. H. 
Informática - LTDA. Objeto: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de administração e 
gerenciamento de despesas de manutenção automotiva em 
geral, com fornecimento de peças, componentes e acessórios, 
com implantação e operação de sistema informatizado, para 
atender os veículos oficiais relacionados do Município de Água 
Clara/MS, bem como outros que porventura forem adquiridos, 
durante o período de vigência contratual, de acordo com as 
especializações conforme Termo de Referência Edital e seus 
anexos. Valor Total: R$ 421.800,00 (quatrocentos e vinte e 
um mil oitocentos reais). Vigência: O prazo de vigência do 
Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante 
aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. 
Data: 26/07/2022. Assinam: Contratante: Prefeita Municipal - 
Gerolina da Silva Alves, Secretaria Municipal de Saúde - 
Morgana Espinosa. Contratada: S. H. Informática - LTDA – 
Representante Gleydson Pinto Machado. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 210/2022. Processo 
Administrativo N°. 182/2022. Dispensa de Licitação nº 
051/2022. Partes: Município de Água Clara/MS, através do 
Fundo Municipal de Educação e Desenvolvimento da Educação 
Básica e a empresa Juliano Arrais Alves. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR RURAL 
DA REDE DE ENSINO DO MUNICIPIO DE ÁGUA CLARA MS 
PARA ATENDIMENTO DOS ALUNOS MATRICULADOS NAS 
ESCOLAS DA ZONA URBANA RESIDENDE EM FAZENDA QUE 
COMPE A LINHA 35, CONFORME MAPA DE LINHAS EM ANEXO 
DURANTE O ANO LETIVO DE 2022, CONFORME CALENDÁRIO 
ESCOLAR POR 96 DIAS LETIVOS E OBSERVADOS AS 

ESPECIFICAÇÕES DE TRAJETOS, HORARIOS E QUILOMETROS 
DIARIOS. Valor Total: R$ 36.979,20 (Trinta e seis mil, 
novecentos e setenta e nove reais, vinte centavos). Vigência: 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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O prazo de vigência será até 31 de dezembro de 2022. Data: 
01/08/2022. Assinantes: Contratante: Município de Água Clara 
– MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e a 
Secretária Municipal de Educação– Adriana Rosimeire Pastori 
Fini. Contratada Juliano Arrais Alves - Juliano Arrais Alves.  
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Pregão 
Eletrônico nº 048/2022. O Município de Água Clara/MS, por 
intermédio da Pregoeira, designado pela portaria nº 570, de 
02 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
de Água Clara, com base no Decreto Federal nº 10.024, de 20 
de outubro de 2019 e Decreto Municipal nº 060/2020. 
Resolve: Adjudicar o objeto do Processo Administrativo nº 

152/2022, na modalidade Pregão Eletrônico nº 048/2022, que 
tem como objeto Contratação de empresa para o fornecimento 
de enxoval e rouparia hospitalar (centro cirúrgico, enfermaria, 
leitos, pacientes e lavandarias) para atende hospital municipal 
nossa senhora aparecida em Água Clara/MS, conforme 
condições, quantidades, especificações exigências 
estabelecidas no termo de referencia, a licitante vencedora no 
menor valor, conforme relacionado abaixo: Resultado da 
Licitação: Empresa: ELO TEXTIL LTDA - EPP, CNPJ/MF Nº 
28.844.636/0001-39, Valor: R$ 42.109,60 (quarenta e dois 
mil cento e nove reais e sessenta centavos). FRACASSADOS; 
Lotes 14, conforme ata da sessão disponibilizada no Portal da 
Transparência no endereço http://189.86.4.18:8079/ 
transparencia/. DESERTOS; Lotes 18, conforme ata da sessão 
disponibilizada no Portal da Transparência no endereço 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/. VALOR TOTAL 
GLOBAL: R$ 42.109,60 (quarenta e dois mil cento e nove reais 
e sessenta centavos), o prazo de vigência será contado a 
partir da data de sua assinatura, até 31 de dezembro de 2022. 

Água Clara/MS, 02 de agosto de 2022. 
BETÂNIA BATISTA DE MORAES 

Pregoeira 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. OBJETO: Contratação de 
empresa para o fornecimento de equipamentos/materiais 
permanentes para a unidade de atenção especializada em 
saúde - hospital nossa senhora aparecida CNES 2371618 
(itens fracassados/desertos do pregão eletrônico nº 34/2021), 
conforme proposta nº 11443.806000/1200-02 fundo nacional 
de saúde, de acordo com os quantitativos e especificações 
contidas no termo de referência, edital e seus anexos. Nos 
termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e no 
inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de outubro de 2019 e Decreto 
Municipal 060/2020, e ainda com base no Parecer da 
Assessoria Jurídica, HOMOLOGO, nesta data de 02 de Agosto 
de 2022, o Processo Administrativo nº 158/2022, na 
modalidade Pregão Eletrônico 052/2022, a empresa abaixo 
relacionada: Resultado da Licitação: EMPRESA: COMERCIAL 
PAMI - LTDA, CNPJ/MF Nº 41.994.171/0001-60, Valor R$ 
3.890,00 (três mil oitocentos e noventa reais). EMPRESA: 
VIOLA MIX MOVEIS - EIRELI, CNPJ/MF Nº 36.953.803/0001-
08, Valor R$ 13.700,00 (treze mil e setecentos reais). Valor 
total da Licitação: R$ 17.590,00 (dezessete mil quinhentos e 
noventa reais). Prazo: 31 de dezembro de 2022.  

Água Clara/MS, 02 de Agosto de 2022. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão Eletrônico 
055/2022. OBJETO: Registro de preço para futuro e 
eventual aquisição de mobiliários, mediante demandas da 
Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Trabalho e Habitação, conforme descrição, 
quantidades e especificações contidas no presente Termo de 
Referência, Edital e seus anexos. Nos termos da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações e no inciso XXII do artigo 4º da Lei 
Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
outubro de 2019 e Decreto Municipal 060/2020, e ainda com 
base no parecer da assessoria jurídica, HOMOLOGO, nesta 
data de 02 de agosto de 2022, o Processo Administrativo nº 
149/2022, na modalidade Pregão Eletrônico 055/2022, as 

empresas abaixo relacionadas: Empresa: COMERCIAL K & D 
LTDA - EPP, CNPJ/MF Nº 17.182.696/0001-17, Valor: R$ 
39.839,16 (Trinta e nove mil, oitocentos e trinta e nove reais e 
dezesseis centavos). Empresa: COMERCIAL PAMI LTDA, 
CNPJ/MF Nº 41.994.171/0001-60, Valor: R$ 3.810,00 (Três 
mil, oitocentos reais). Empresa: F J A MASTER COMERCIO DE 
PRODUTO E EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ/MF Nº 
25.007.734/0001-23, Valor: R$ 7.610,00 (Sete mil, 
seiscentos e dez reais). Empresa: LEMA COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI, CNPJ/MF Nº 
40.686.937/0001-87, Valor: R$ 10.656,00 (Dez mil, 
seiscentos e cinquenta e seis reais). Empresa: LOPEZ & 
FILHOS COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ/MF Nº 
15.923.311/0001-08, Valor: R$ 2.838,00 (Dois mil, 
oitocentos e trinta e oito reais). Empresa: LUNA 
BRINQUEDOS E ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA, CNPJ/MF Nº 
45.549.545/0001-90, Valor: R$ 37.897,88 (Trinta e sete mil, 
oitocentos e noventa e sete reais e oitenta e oito centavos). 
Empresa: PLAYRIO PARQUES INFANTIL LTDA, CNPJ/MF Nº 
33.492.887/0001-31, Valor: R$ 15.040,00 (Quinze mil e 
quarenta reais). Empresa: THIMALU COMERCIO, INDUSTRIA 
& SERVICOS LTDA, CNPJ/MF Nº 19.239.746/0001-80, Valor: 
R$ 42.720,00 (Quarenta e dois mil, setecentos e vinte reais). 
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 160.411,04 (Cento e sessenta 
mil, quatrocentos e onze reais e quatro centavos), o prazo de 
vigência da Ata de Registro será de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data da sua assinatura. 

Água Clara/MS, 02 de agosto de 2022. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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